
DOCUMENTOS E ESTUDOS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
Documentação complementar para atividades com potencial atrativo de fauna 

 
 

Considerando a edição da Portaria Normativa nº 54/GM-MD, nos processos de 
licenciamento de empreendimentos com potencial atrativo de fauna deverá ser exigido 
do       empreendimento      a       apresentação      da       seguinte      documentação: 

 
 

1) Planta ou imagem aérea, georreferenciada, contendo a delimitação da área 
pretendida com as coordenadas geográficas dos vértices, a distância de referência, 
medida da maior pista do aeródromo até o ponto mais próximo do perímetro da área do 
empreendimento,   devidamente   assinada   pelos   responsáveis   técnico   e   legal; 

 
2) Lista de aeródromos em cuja ASA o empreendimento está localizado, informando a 
classificação  do  aeródromo, público  ou  privado 
(https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-  
aerodromos-civis)    e,  em  caso  de  aeródromo  público,  se  há  voos  regulares  ou 
movimento superior a  1.150 movimentos/ano (vide  anexo  01); 

 
3) Compromisso formal, conforme modelo , assinado por representante legal e por 
profissional com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), por meio do qual 
obrigam-se a empregar um conjunto de técnicas para mitigar o efeito atrativo de 
espécies-problema para aviação, de forma que o empreendimento não se configure 
como um foco atrativo de fauna. 

 
COMUNICAD0 IMPORTANTE 

 
Considerando os procedimentos estabelecidos pelo CENIPA/COMAER, para o 
licenciamento ambiental de empreendimentos com potencial atrativo de fauna em ASA 
de aeródromo brasileiro, informamos que os NOVOS EMPREENDIMENTOS E 
AMPLIAÇÕES DE ÁREAS DE EMPREENDIMENTOS EXISTENTES, que se 
enquadrem nos critérios da tabela abaixo, possuem restrições que inviabilizam a 
concessão das licenças ambientais pela CETESB. 
 

Tipo de atividade Distância até o aeródromo 
constante do Anexo 01 

Abatedouro 5 km 

Aquicultura ou processamento de 
pescado em local aberto  5 km 

Aterro sanitário 10 km 

Criação de animais de corte em 
local aberto  5 km 

Curtume 5 km 

Estação de transbordo de 
resíduos urbanos 10 km 

 
 
 
 

https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-aerodromos-civis
https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-aerodromos-civis
https://www.anac.gov.br/assuntos/setor-regulado/aerodromos/cadastro-de-aerodromos-civis
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/wp-content/uploads/sites/32/2019/08/Termo-de-Compromisso-empreendimentos-com-potencial-atrativo-de-fauna.docx
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Anexo 01 – Aeródromos públicos com movimento superior a 1.150 
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